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Cachoeiro de Itapemirim, 22 de fevereiro de 2019.

OF/GAP/N® 096/2019

Exmo. Sr.

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

jüCUMEir'i)f
PROTOCO!

NÜLÃ||õr
E  -TAPRG

fcl

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° -068/2019 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeito

LVA COELHO

icipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tel.: 28 3155-5351

www.cachoei ro.es.gov.br
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MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

íDüC^jMg" ■ f\7AS.
PEGT(>:OLO GS:V:E;

r-ÍUi-'.i.'ikG r

E ■ .Tii P. ■: 5^ 0^ 49

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
008/2019, que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N® 7.653, DE 26 DE DEZEMBRO
DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E ORGANIZAÇÃO
DA OUVIDORIA E DA CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

As alterações propostas são o resultado de amplo diálogo ocorrido na audiência de
conciliação, designada nos autos da Ação Civil Pública no 0005411-
51.2007.8.08.0011, ocorrida no dia 06 de dezembro de 2018, às 16:00 horas, na
saia de audiências do Juízo de Direito de Vara da Fazenda Pública Municipal e de
Registro Púbiico desta Comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, onde encontravam-
se presentes o Exmo. Sr. Dr. ROBSON LOUZADA LOPES, MM. Juiz de Direito, a Douta
representante do Ministério Púbiico Estaduai, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o Exmo.
Sr. Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, o Douto Procurador do Município, a
Douta Procuradora Geral do Município, o Exmo. Sr. Secretário Municipal de Governo
e o limo Presidente do SINDIMUNICIPAL.

Assim, a proposta ora apresentada tem a finaiidade de sanar as distorções e
contradições constantes no texto da Lei Municipal n° 7.653/2018, possibilitando a
atuação mais eficiente da Ouvidoria e da Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Por derradeiro, vaie ressaltar que a presente proposta demonstra o esforço do
Governo Municipal em sanar definitivamente uma questão que se arrasta no
judiciário há mais de 10 anos.

Diante do acima exposto, submete-se esta proposição à análise e aprovação desta
Casa Legisiatlva.

Atenciosamente,

VICTOR
Prefeito

iíILVA COELHO
/nicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.; 28 3155-5351

www. cachoe i ro.es .gov.br
PREFEITURA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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PROJETO DE LEI N" 008/2019

'DOCUMENTO: ' [ f {
PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO: 0^loQ.íh9)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 7.653, DE 26
DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A
ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E ORGANIZAÇÃO
DA OUVIDORIA E DA CORREGEDORIA DA

GUARDA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Os artigos 2°, 4°, 5°, 10 e 14 da Lei n° 7.653, de 26 de dezembro
de 2018, ficam alterados, passando a vigorar conforme a seguir:

"Art. 2° A Corregedoria tem plena autonomia e independência funcionai,
presidida por um Corregedor da Guarda Civil Municipal nomeado livremente
pelo Prefeito em cargo em comissão de chefia do órgão com os seguintes
requisitos:

(...)

III - cidadão brasileiro não ocupante de cargo de Guarda Civil Municipal ou
carreira militar;

(...)

§ 5°. O Corregedor da Guarda Civil Municipal terá mandato de 02 (dois)
anos, sendo permitida a recondução, onde só poderá ser destituído de seu
cargo em caso de renúncia, de condenação judiciai transitada em julgado ou
de processo administrativo disciplinar ou ainda por decisão da maioria
absoluta da Câmara dos Vereadores do Município de Cachoeiro de
Itapemirim em processo de iniciativa do Prefeito do Município em que lhe
seja assegurada ampla defesa."

"Art. 4° A Corregedoria tem as seguintes atribuições:

I - promover, privativamente, a apuração das infrações administrativas
discipiinares atribuídas aos servidores da Guarda Civil Municipal, seguindo o
procedimento da Lei Municipal n° 7.654/2018 e o Estatuto Gerai das
Guardas Municipais;

.  ■ 'RÕVADO
•  maNíMIDADE

13^03 □ ABSTENÇÃO
aáo OS.')

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5351 /

www. cachoei ro.es .gov.br
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"Art 5° Além de outras atribuições previstas em lei e regulamentos,
compete ao Corregedor:

(...)

VII - aplicar a penalidade cabível segundo a Lei Municipal n° 7.654/2018 e
Estatuto Geral das Guardas Municipais, com exceção da pena de demissão
que será aplicada pelo prefeito}

(...)"

"Art. 10. A Ouvidoria da Guarda Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES,
em caráter permanente, tem plena autonomia e Independência funcional,
presidida pelo Ouvidor da Guarda Civil Municipal, cargo em comissão de livre
nomeação pelo Prefeito Municipal, devendo atender aos seguintes requisitos:

(...)

III - cidadão brasileiro não ocupante de cargo de guarda municipal ou
carreira militar;

(...)

Parágrafo único. O Ouvidor da Guarda Civil Municipal terá mandato de 02
(dois) anos, sendo permitida a recondução, onde só poderá ser destituído de
seu cargo em caso de renúncia, de condenação judicial transitada em
julgado ou de processo administrativo disciplinar ou ainda por decisão da
maioria absoluta da Câmara dos Vereadores do Município de Cachoeiro de
Itapemirim em processo de Iniciativa do Prefeito do Município em que lhe
seja assegurada ampla defesa."

"Art. 14. Aos procedimentos administrativos disciplinares da Corregedorla da
Guarda Municipal aplicam-se as disposições da Lei n° 7.654/2018,
aplicando-se as penalidades ali previstas."

Art. 2° Esta lei em vigor na data da sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, Z^e fevereiro de 2019.

VICTORD

Prefe

lívA COELHO
unicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Te!.; 28 3155-5351
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MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
008/2019, que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N® 7.653, DE 26 DE DEZEMBRO
DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E ORGANIZAÇÃO
DA OUVIDORIA E DA CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

As alterações propostas são o resultado de amplo diálogo ocorrido na audiência de
conciliação, designada nos autos da Ação Civil Pública no 0005411-
51.2007.8.08.0011, ocorrida no dia 06 de dezembro de 2018, às 16:00 horas, na
sala de audiências do Juízo de Direito de Vara da Fazenda Pública Municipal e de
Registro Público desta Comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, onde encontravam-
se presentes o Exm®. Sr. Dr. ROBSON LOUZADA LOPES, MM. Juiz de Direito, a Douta
representante do Ministério Público Estadual, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o Exmo.
Sr. Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, o Douto Procurador do Município, a
Douta Procuradora Geral do Município, o Exmo. Sr. Secretário Municipal de Governo
e o limo Presidente do SINDIMUNICIPAL.

Assim, a proposta ora apresentada tem a finalidade de sanar as distorções e
contradições constantes no texto da Lei Municipal n° 7.653/2018, possibilitando a
atuação mais eficiente da Ouvidoria e da Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Por derradeiro, vale ressaltar que a presente proposta demonstra o esforço do
Governo Municipal em sanar definitivamente uma questão que se arrasta no
judiciário há mais de 10 anos.

Diante do acima exposto, submete-se esta proposição à análise e aprovação desta
Casa Legislativa.

Atenciosamente,

VICTOR D

Prefeito

VA

Cl

COELHO

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postai 037

Tei.: 28 3155-5351

www.cachoei ro.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N° 008/2019

DOCUMENTO; PPc-fJTT
protocolo GER/VL:

NÚMERO PRÓPRIO: pg
P R̂OTOCOLO:

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 7.653, DE 26
DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A
ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E ORGANIZAÇÃO
DA OUVIDORIA E DA CORREGEDORIA DA

GUARDA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipai SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Os artigos 2°, 4°, 5°, 10 e 14 da Lei no 7.653, de 26 de dezembro
de 2018, ficam alterados, passando a vigorar conforme a seguir:

"Art. 2° A Corregedoria tem plena autonomia e independência funcionai,
presidida por um Corregedor da Guarda Civil Municipai nomeado livremente
pelo Prefeito em cargo em comissão de chefia do órgão com os seguintes
requisitos:

(...)

III - cidadão brasileiro não ocupante de cargo de Guarda Civil Municipai ou
carreira militar;

(...)

§ 5°. O Corregedor da Guarda Civil Municipai terá mandato de 02 (dois)
anos, sendo permitida a recondução, onde só poderá ser destituído de seu
cargo em caso de renúncia, de condenação judiciai transitada em julgado ou
de processo administrativo disciplinar ou ainda por decisão da maioria
absoluta da Câmara dos Vereadores do Município de Cachoeiro de
Itapemirim em processo de iniciativa do Prefeito do Município em que lhe
seja assegurada ampla defesa."

"Art. 4° A Corregedoria tem as seguintes atribuições:

I - promover, privativamente, a apuração das infrações administrativas
discipiinares atribuídas aos servidores da Guarda Civil Municipai, seguindo o
procedimento da Lei Municipai n° 7.654/2018 e o Estatuto Gerai das
Guardas Municipais;
(...)"

APROVADO
□ UNANIMIDADE

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postai 037
Tel.; 28 3155-5351

Pres

www. cachoei ro es .gov
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"Art. 5° Além de outras atribuições previstas em iei e regulamentos,
compete ao Corregedor:

(...)

VII - aplicar a penalidade cabível segundo a Lei Municipal n° 7.654/2018 e
Estatuto Gerai das Guardas Municipais, com exceção da pena de demissão
que será aplicada pelo prefeito;

(...)"

"Art. 10. A Ouvidoria da Guarda Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES,
em caráter permanente, tem plena autonomia e independência funcionai,
presidida pelo Ouvidor da Guarda Civil Municipal, cargo em comissão de livre
nomeação pelo Prefeito Municipal, devendo atender aos seguintes requisitos:

(...)

III - cidadão brasileiro não ocupante de cargo de guarda municipal ou
carreira militar;

(...)

Parágrafo único. O Ouvidor da Guarda Civil Municipal terá mandato de 02
(dois) anos, sendo permitida a recondução, onde só poderá ser destituído de
seu cargo em caso de renúncia, de condenação judiciai transitada em
julgado ou de processo administrativo disciplinar ou ainda por decisão da
maioria absoluta da Câmara dos Vereadores do Município de Cachoeiro de
Itapemirim em processo de iniciativa do Prefeito do Município em que lhe
seja assegurada ampla defesa."

"Art. 14. /\os procedimentos administrativos discipiinares da Corregedoria da
Guarda Municipal apiicam-se as disposições da Lei n° 7.654/2018,
apiicando-se as penalidades ali previstas."

Art. 2° Esta lei em vigor na data da sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 2^^ fevereiro de 2019.

VICTOR D

Prefe

t^A COELHO
'Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tel.: 28 3155-5351 /

www.cachoei ro.es.gov.br
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CÂMARA MUNICrPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA ^

PARECERÃO PROJETO DE LEI N.° 24/2019

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O presente projeto, de autoria do Poder Executivo Municipal "ALTERA

DISPOSITIVOS DA LEI N" 7.653, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A

ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E ORGANIZAÇÃO DA OUVIDORIA E DA CORREGEDORIA

DA GUARDA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

2. Sob o aspecto formal, as normas relativas à estrutura administrativa

municipal reputam-se assunto de exclusiva competência legislativa do Município, por

força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição da

República, nos termos dos seus arts. 1°, 18, 29 e 30.

Cabe ao Município, pois, a sua organização interna, incluindo-se aí a

criação de órgãos ou entidades públicas, ou sociedades paraestatais. Para tanto, impõe-se

observar os comandos constitucionais dirigidos à Administração Pública e ao processo

legislativo, bem como os preceitos das leis de caráter nacional ou complementar.

3. O que se pretende aprovar, em estrutura já existente na referida Lei, são

ajustes definidos em mediação feita entre o Poder Judiciário, o Ministério Público e o

Poder Executivo, com a finalidade de por termo a Ação Civil Pública' em curso nesta

Comarca bá mais de 10 (dez) anos.

1  Processo n. 0005411-51.2007.8.08.0011 (011.07.005411-6) - P VARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL,
MUNICIPAL, REG PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E SAÚDE.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: Gmci@cmci.es;gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
,y-4\
r-A

w
Em audiência de conciliação realizada em 06 de dezembro passado,

presidida pelo Poder Judiciário e envolvendo as partes citadas, apurou-se a necessidade

de realizar modificações, todas de índole formal e/ou material, com a finalidade de

sanar distorções e contradições verificadas pelo Estado-Juiz e constantes no texto da Lei

n° 7.653/2018, e prevenindo-se decisão desfavorável ao Município no processo em curso.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer para decisão de V. Exfs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de fevereiroje_2019

Pt/gmc/pe.

avo Julin Costa

ProcumdófZegislativo Geral
OAB ES 6339

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirimi 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: Gmci@cmcl.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
estado DO ESPIRITO SANTO

•il

DATA;
OF/PLG N9

À PRESIDÊNQA DA COMISSÃO DE CONSmUlÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

PRAZO VENC. PROJ.p. DEC. LEG. N2P. RESOL NS.$E3BCA.PLN2.P.LEIN2.

w

02mR
ç^oei>áOs- o±- lí/rm

mMjOi
PRAZO VENC.PAR.TRIB. DE CONTAS N2EMENDAS A LOM N2RECURSO N2.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia{s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

. acertamos OUE O NÃO
PARECER PODERÁ ACARRETAR A ® J^tÉMA NO PRAZO REGIMENTAL, O
;:^DfNÍ^"S°cÃrR:rErsES^^^^^ — -
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Traça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirite
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

Parecer ao Projeto de Lei n° 24/2019

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal.
RELATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de Iniciativa do Poder Executivo Municipal que
"Altera dispositivos da Lei 7653, de 26 de dezembro de 2018 que dispõe sobre a Estrutura,
Atribuições e Organização da Ouvidoria e da Corregedoria da Guarda Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providencias.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verificou-se que o Projeto de Lei atende aos
requisitos legais de constitucionalidade. Nesée sentido, encontra-se acostados aos autos
parecer da Procuradoria Legislativa opinahdo pelo encaminhamento regular da matéria.

Assim, tendo em vista que o Projeto de Lei atende aos requisitos legais no que tange a
constitucionalidade, bem como existe parecer da Douta procuradoria Legislativa, nesse
sentido, esse relator vota pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o relator.
ê

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos,
por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 11 de março de 2019.

-»PresidenteA exandre

ini - Relator

AIlan Alberf Loure
/

Ferreira - Membro

Ò

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



(^MARA MUNICIPiM. JfECACMOEIRO DE ITAPEMIRIM

DÓ ESPÍRITO SANTO

OF/PLS NS. Q-JoIriO-ifl data- ft̂ l03ÜOi9

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE AÇÕES INTREGRADAS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
VEREADOR: ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xli e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legisiativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria{s):

P. LEI NS. VETO A PL NS. P. RESOL. NS. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

3

ãÁ

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente

f' Jm

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) mátéria(s) mencionada(s).
• Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4® DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



ÍÂWIARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR|
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

o

ne Af;.ftFS INTEGPAnAS de SEGI IRANÇA E TRÂNSITO
PARFCERAO projeto de lei N° 24/2019

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal
RELATOR; Aiian Aibert Lourenço Ferreira

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de irriciativa do Poder Executivo Municipal que altera dispositivos
da Lei 7.653, de 26 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a estrutura, atnbuiçoes e organizaçao
da ouvidoria e da corregedoria da Guarda Municipal de Cachoeiro de itapemirim.

1

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica da Douta Procuradoria, verificou-se que o Projeto de Lei
atende aos requisitos da constitucionaiidade. Nesse sentido encontra-se anexado aos autos o
parecer da Procuradoria Legislativa. raenoítr» à
Assim tendo em vista que o Projeto de Lei atende aos requisitos legais no que diz respeito
constitucionaiidade, como explicitado no parecer da Douta Procuradoria Legislativa, esse relator vota
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO: Voto com Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por
unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala de Comissões, 27 de março de 2019.

Antônio Geraldo de Aln^||daposta-Presidente

AIlan Aibert Lourenço FejmTa-Relator

Wallace Marvila Mes-Membro 0^

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
1  — — —- L _ pFp- 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRW

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO K
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES K
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES Cl PR! ANO m
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR

X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

/  )

X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO x
RODRIGO SANDI

\

X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N

REQUERIMENTO Ne

e oZ4 I <ZC) ̂ 3

DATA: OJf / 04 /q^-Í3

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO
y

POR ̂  \íoros Olwm^

SALA DAS

RES DENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /_

PRESIDENTE

OBS:

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor'
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